
TERMO DE CONTRATO Nº 048 /2024

 

PROCESSO ADMINISTRATIVO Nº 016/2024 

DISPENSA Nº 008/2024 

 

CONTRATO QUE FAZEM ENTRE SI O MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG E A
EMPRESA MAX HENRIQUE BARROS FREITAS NELVAM .

 

Contrato que entre si celebram o MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA/MG, inscrito no CNPJ
sob o nº 01.612.494/0001-28, pessoa jurídica de direito público interno, com sede na cidade de São
João da Lagoa/MG, Av.  Coração de Jesus,  nº  1005,  Bairro  Centro,  CEP 39.355-000,  neste  ato
representado pelo Prefeito Municipal, Sr. CARLOS ALBERTO MOTA DIAS, portador do CPF nº
586.400.296-87,  doravante  denominado  CONTRATANTE,  e  de  outro  lado,  a  empresa  MAX
HENRIQUE BARROS FREITAS NELVAM, inscrita no CNPJ sob o nº 47 048 852/0001-12, sediada na
Avenida Vinte e Seis de Outubro, 2014, Bela Vista, Ipatinga, MG, 35160208, neste ato representada
legalmente por MAX HENRIQUE BARROS FREITAS NELVAM, portador(a) do CPF nº 08901129671,
doravante denominada CONTRATADA, celebram o presente Contrato sujeitando-se às normas da
Lei Nº 14.133/2021 e às cláusulas contratuais seguintes:

 

1 – DO OBJETO

Constitui  objeto  do  presente  Instrumento  a  CONTRATAÇÃO DE  EMPRESA  PARA  FORNECER
LICENÇAS DE SOFTWARE EDUCACIONAL E GARANTIR SUA MANUTENÇÃO, JUNTAMENTE AO
SERVIÇO  DE  IMPLANTAÇÃO  E  TREINAMENTO,  VOLTADAS  PARA  UTILIZAÇÃO  NA  REDE
MUNICIPAL DE ENSINO DO MUNICÍPIO DE SÃO JOÃO DA LAGOA – MG.

1.2. Do item que compõe o objeto do deste Contrato:

Lote 1
CESSAO TEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE COMPUTADOR LOCACAO DE SOFTWARE

Descrição dos Itens Quantidade /
Unidade Unitário Final Sub Total
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CESSAO TEMPORARIA DE DIREITOS SOBRE PROGRAMAS DE
COMPUTADOR LOCACAO DE SOFTWARE:LICENCA DE USO DE
SOFTWARE PARA GESTAO EDUCACIONAL, POSSUINDO MODULOS
VOLTADOS PARA GERENCIAMENTO DA SECRETARIA
MUNICIPAL,PROFESSORES,SUPERVISAO,IMPORTACAO, E
EXPORTACAO DE DADOS DO EDUCACENSO.

12,00
mes R$ 909,00 R$ 10.908,00

Marca: PRÓPRIA Fabricante: FR Tecnologia Modelo: FR Educacional

Total Lote 1 x1 R$ 10.908,00

 

2 – DA VINCULAÇÃO

2.1. Os signatários deste Contrato sujeitam-se às normas da Lei Nº 14.133/2021.

2.2. Este Contrato vincula-se em todos os seus termos ao Processo Administrativo Nº 016/2024,
Dispensa nº 008/2024 e à proposta de preço apresentada pela Contratada, independentemente de
transcrição.

2.3. O presente Contrato deu-se com fundamento no Art. 75, II, da Lei Nº 14.133/2021.

2.4. A celebração do presente Contrato não gera qualquer vínculo empregatício entre as partes, ou
entre o Município e os empregados ou prepostos a Contratada, não se aplicando à espécie qualquer
norma decorrente da legislação trabalhista.

3 – DO PREÇO E DO PAGAMENTO

3.1. O valor total estimado do presente Contrato é de R$ 10.908,00 dez mil e novecentos e oito reais.

3.2. Do Pagamento

3.2.1.  O pagamento dos valores  devidos pela  execução dos serviços,  objeto  deste  Instrumento
Contratual, será efetuado pelo Município, até 30 (trinta) dias, a partir da data da apresentação, pela
Contratada,  da  Nota  Fiscal  e  após  confirmação da  execução pelos  responsáveis  da  Secretaria
Solicitante, caso não haja nenhuma irregularidade ou até que a mesma seja sanada.

3.2.1. Caso venha ocorrer à necessidade de providências complementares por parte da Contratada, a
fluência do prazo para pagamento será interrompida, reiniciando-se a sua contagem a partir da data
em que estas forem cumpridas.

3.2.2. Quaisquer pagamentos não isentarão a Contratada das responsabilidades estabelecidas, nem
implicarão na aceitação dos itens.

3.2.3.  Por  ocasião  de  cada  pagamento,  serão  efetuadas  as  retenções  cabíveis,  nos  termos  da
legislação específica aplicável.
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3.2.4. O pagamento será feito por crédito em conta corrente na instituição bancaria ou através de
cheque nominal à Contratada.

3.2.4.1. Nos termos do Art. 137, §2º, IV da Lei Nº 14.133/2021, a Contratada deverá cumprir a
ordem de serviço ou documento equivalente, mesmo estando o Município em débito para com a
mesma, até o prazo de 2 (dois) meses, contado da emissão da Nota Fiscal. Após esse período, poderá
a mesma optar pela rescisão contratual.

3.2.4.2. Nenhum pagamento será efetuado à licitante vencedora enquanto pendente de liquidação
qualquer obrigação financeira que lhe for imposta, em virtude de penalidade ou inadimplência.

4 – DA ENTREGA E CRITÉRIO DE ACEITAÇÃO DO OBJETO

4.1. Os serviços deverão ser iniciados após recebimento da ordem de serviço e o sistema totalmente
implantado e operando em até 15 (quinze) dias corridos após essa data.

4.3. Os serviços serão conferidos, por funcionários designados/informados pela Secretaria Municipal
de Educação de São João da Lagoa/MG, que rejeitarão os que não estiverem de acordo com os
pedidos quanto às especificações, quantidades e qualidade.

4.4. O recebimento provisório ou definitivo do objeto não exclui a responsabilidade da contratada
pelos prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias
concedidas e das responsabilidades assumidas e por força das disposições legais em vigor.

4.5.  Os  serviços  poderão  ser  rejeitados,  no  todo  ou  em parte,  quando em desacordo  com as
especificações constantes neste Termo de Referência e na proposta.

4.6.  O Município  de São João da Lagoa/MG se reserva o  direito  de não receber  os  itens  em
desacordo com o previsto neste Instrumento, podendo rescindir a contratação conforme disposto no
Art. 137 da Lei Nº 14.133/2021.

4.7. O recebimento do objeto não exclui a responsabilidade da contratada pelos prejuízos resultantes
da incorreta execução do contrato.

5 – DO FORNECIMENTO DO OBJETO

5.1.  A  Contratada deve  cumprir  todas  as  obrigações  constantes  no  Edital,  seus  anexos  e  sua
proposta,  assumindo como exclusivamente seus os  riscos  e  as  despesas  decorrentes  da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:

5.2. Efetuar a prestação dos serviços em perfeitas condições, conforme especificações, prazo e local
constantes no Termo de Referência e seus anexos, acompanhado da respectiva nota fiscal, na qual
constarão as indicações referentes a: marca, procedência e prazo de validade, conforme o caso.
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5.3. Responsabilizar-se pelos danos causados diretamente à Administração ou a terceiros em razão
da execução do contrato;

5.4. Reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, a suas expensas, no total ou em parte, o
objeto do contrato em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes de sua execução
ou de materiais nela empregados;

5.5. Comunicar à Contratante, no prazo máximo de 24 (vinte e quatro) horas que antecede a data da
prestação dos serviços, os motivos que impossibilitem o cumprimento do prazo previsto, com a
devida comprovação;

5.6. Manter, durante toda a execução do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas,
todas as condições de habilitação e qualificação exigidas;

 

6 – DOS DIREITOS E RESPONSABILIDADES DA CONTRATANTE

6.1. Notificar a CONTRATADA sobre qualquer irregularidade encontrada na execução dos serviços,
fixando-lhe, quando não pactuado, prazo para corrigi-la;

6.2. Prestar as informações e os esclarecimentos que venham a ser solicitados pelos funcionários da
CONTRATADA, em relação aos serviços objeto do Contrato;

6.3. Proporcionar acesso e movimentação do pessoal da CONTRATADA às suas instalações;

6.4.  Proibir  que  pessoas  não  autorizadas  pela  Contratada,  sob  qualquer  pretexto,  efetuem
intervenção técnica nos equipamentos;

6.5. Fiscalizar a execução do Contrato, o que não fará cessar ou diminuir a responsabilidade da
CONTRATADA pelo perfeito cumprimento das obrigações estipuladas, nem por quaisquer danos,
inclusive quanto a terceiros, ou por irregularidades constatadas;

6.6. Rejeitar todo e qualquer material de má qualidade e em desconformidade com as especificações
deste Termo;

6.7.  Solicitar  o  imediato  afastamento  de  qualquer  empregado  da  CONTRATADA,  cujo
comportamento ou capacidade técnica seja julgado inconveniente ou esteja em desconformidade
com as disposições contratuais e legais;

6.8. Decidir acerca das questões que se apresentarem durante a execução dos serviços;

6.9. Arcar com as despesas de publicação do extrato deste Contrato, bem como dos termos aditivos
que venham a ser firmados.
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6.10. Efetuar os pagamentos devidos à Contratada nas condições estabelecidas;

6.11. Efetuar diligência para comprovar o cumprimento das práticas de sustentabilidade.

7 – DOS DIREITOS, RESPONSABILIDADES E OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

7.1.  A  empresa  vencedora  do  certame  obriga-se  a  fornecer  o  objeto  a  que  se  refere  neste
Instrumento  Contratual  bem  como  no  Termo  de  Referência  de  acordo  estritamente  com  as
especificações descritas, sendo de sua inteira responsabilidade a substituição do mesmo quando
constatado  no  seu  recebimento  não  estar  em  conformidade  com  as  referidas  especificações.
Recebido  o  objeto,  se  a  qualquer  tempo durante  a  sua  utilização  normal  vier  a  se  constatar
discrepância  com  as  especificações,  proceder-se-á  a  imediata  notificação  da  empresa  a  ser
contratada para efetuar a substituição do mesmo. Deverão ser atendidas pela empresa além das
determinações da fiscalização desta Prefeitura, todas as prescrições que por circunstância da lei
devam ser acatadas.

7.2. Comunicar ao setor responsável da Administração Pública, no prazo máximo de 24 (vinte e
quatro)  horas que antecedem o prazo de vencimento da execução do serviço,  os  motivos que
impossibilite o seu cumprimento.

7.3. Fornecer número telefônico para contato e registro de ocorrências sobre o funcionamento do
serviço contratado.

7.4.  Responder  perante  o  Município,  mesmo no  caso  de  ausência  ou  omissão  da  fiscalização,
indenizando-o devidamente por quaisquer atos ou fatos lesivos aos seus interesses, que possam
interferir  na execução do Contrato,  quer  sejam eles  praticados por  empregados,  prepostos  ou
mandatários  seus.  A  responsabilidade  se  estenderá  a  danos  causados  a  terceiros,  devendo  a
Contratada  adotar  medidas  preventivas  contra  esses  danos,  com fiel  observância  das  normas
emanadas das autoridades competentes e das disposições legais vigentes.

7.5. Não serão objeto de pagamento os serviços não efetuados dentro da boa técnica profissional.

7.6. Avocar para si toda e qualquer despesa decorrente na prestação dos serviços, dentre elas, custo
com mão de obra, acrescida dos respectivos encargos sociais e trabalhistas, transporte, alimentação,
hospedagem, dentre outras despesas diretas e indiretas.

7.7. Atender as ordens de serviços expedidas pela Secretaria Municipal de Educação, assumindo
inteiramente as responsabilidades sobre o mesmo.

7.8. Prover de todos os meios necessários à garantia da plena operacionalidade na prestação de
serviços, inclusive considerados os casos de greve ou paralisação de qualquer natureza.

7.9. Responder perante os órgãos competentes, porto das suas obrigações e encargos assumidos ou
gerados, em razão da prestação dos serviços.
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7.10. Responsabilizar-se pela qualidade dos serviços oferecidos atentando para as especificações
técnicas exigíveis.

7.11. Indenizar terceiros e/ou Município, mesmo em caso de ausência ou omissão de fiscalização de
sua parte, pelos danos ou prejuízos causa dos por sua culpa ou dolo, devendo a Contratada adotar
todas as medidas preventivas, com fiel observância às exigências das autoridades competentes e às
disposições legais vigentes.

7.12. Substituir, por exigência da Administração, qualquer elemento técnico que esteja atuando no
objeto de forma equivocada, que não estejam atendendo às conveniências do Município;

7.13. Executar o contrato no melhor padrão de qualidade e executar a PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS
através de pessoas idôneas, com os mais elevados padrões de competência, integridade profissional
e ética, assumindo total responsabilidade por quaisquer danos ou faltas que a mesma venha com
eterno desempenho de suas funções.

7.14. Prestar os esclarecimentos solicitados, bem como, comunicar ao CONTRATRANTE, através de
representante  quaisquer  fatos  ou  a  normalidades  que  por  ventura  possam  prejudicar  o  bom
andamento ou resultado final do objeto.

7.15. A Contratada é responsável pela adequação e qualidade dos serviços prestados.

7.16. Evitar vazamento de dados e fraudes digitais,  devendo a contratada definir processos de
gestão de riscos de segurança da informação que envolvam as soluções de Tecnologia de Informação
e Comunicação.

7.17. Fica estabelecida a obrigação de manter durante vigência do Contrato, em compatibilidade
com as obrigações por ele assumidas, conforme descrição dos serviços no Termo de Referência. E
ainda  todas  as  condições  de  habilitação  e  qualificação  exigida  pela  Lei  nº  14.133/21  e  suas
alterações,  devendo  comunicar,  imediatamente,  qualquer  alteração  que  possa  comprometer  a
manutenção desta contratação, bem como substituir os documentos com prazo de validade expirado.

7.18.  Utilizar  de  forma privativa  e  confidencial  os  documentos  e  informações  fornecidos  pelo
CONTRATANTE para a execução do Contrato.

7.19. Obriga-se a tratar as informações a que tenha acesso em função do presente contrato em
caráter de estrita confidencialidade, agindo com diligencia para evitar sua divulgação verbal ou
escrita ou permitir o acesso, seja por ação ou omissão a qualquer terceiro.

7.20. Fica proibido o compartilhamento dos dados da Secretaria Municipal de Educação o qual
tenham acesso com terceiros para qualquer fim.

7.21. Garantir sigilo e inviolabilidade dos dados e tratativas realizadas por meio do serviço desta
contratação.
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7.22. Deve atender ao disposto na Lei Geral de Proteção de Dados Pessoais - Lei 13.709 de 14 de
agosto  de  2018;  realizar  o  tratamento  de  dados  pessoais  (Lei  13709/2018)  e  informações
classificadas,  conforme  legislação  vigente;  estando  sujeito  a  auditoria  do  SIC  (Segurança  da
Informação e Comunicação) de conformidade dos requisitos de segurança da informação previstos
pela contratação.

7.23. A CONTRATADA declara-se ciente de que na violação das obrigações assumidas nos termos do
presente instrumento, responsabilizar-se-á civil e criminalmente por seus atos e omissões e pelas
perdas e danos a que lhe der causa sem prejuízo das multas e demais sanções estabelecidas neste
Termo de Referência.

 

8 – DAS PENALIDADES E MULTAS

8.1.  Comete  infração  administrativa  prevista  nos  artigos  155  e  seguintes  da  Lei  Federal  nº
14.133/2021, nos termos da lei, o licitante que, com dolo ou culpa:

8.1.1. Der causa à inexecução parcial do contrato;

8.1.2. Der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração ou ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.1.3. Der causa à inexecução total do contrato;

8.1.4. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.1.5. Não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente justificado;

8.1.6. Não celebrar o contrato ou não entregar a documentação exigida para a contratação, quando
convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;

8.1.7. Ensejar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da contratação sem motivo
justificado;

9.1.8. Apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar declaração
falsa durante a dispensa eletrônica ou execução do contrato;

8.1.9. Fraudar a contratação ou praticar ato fraudulento na execução do contrato;

8.1.10. Comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;

8.1.11. Praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da contratação;

8.1.12. Praticar ato lesivo previsto no art. 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.
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8.2. Serão aplicadas ao responsável pelas infrações administrativas acima descritas as seguintes
sanções:

8.2.1. Advertência, quando o Contratado der causa à inexecução parcial do contrato, sempre que
não se justificar a imposição de penalidade mais grave (art. 156, §2º, da Lei);

8.2.2. Impedimento de licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas nas alíneas b, c,
d, e, f e g do subitem acima deste Contrato, sempre que não se justificar a imposição de penalidade
mais grave (art. 156, §4º, da Lei);

8.2.3. Declaração de inidoneidade para licitar e contratar, quando praticadas as condutas descritas
nas alíneas 8.1.8., 8.1.9., 8.1.10., 8.1.11., 8.1.12., do subitem acima deste Contrato, bem como nas
alíneas 8.1.2., 8.1.3., 8.1.4., 8.1.5., 8.1.6., 8.1.7., que justifiquem a imposição de penalidade mais
grave (art. 156, §5º, da Lei).

8.2.4. Multa:

8.2.4.1. Moratória de 0,5% (cinco décimos por cento) por dia de atraso injustificado incidente sobre
o valor da parcela inadimplida, até o limite de 10 (dez) dias;

8.2.4.2. O atraso superior a 15 (quinze) dias autoriza a Administração a promover a extinção do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõe o inciso
I do art. 137 da Lei n. 14.133, de 2021.

8.2.4.3. A sanção de multa compensatória será aplicada ao responsável por qualquer das infrações
administrativas previstas no Art. 155 da Lei Federal nº 14.133, de 2021, calculada na forma prevista
no instrumento convocatório ou no contrato, não podendo ser inferior a 0,5% (cinco décimos por
cento)  nem superior a 30% (trinta por cento)  do valor contratado,  observando-se os seguintes
parâmetros:

8.2.4.3.1. De 0,5% (cinco décimos por cento) a 1% (um por cento) do valor contratado, para aquele
que:

8.2.4.3.1.1. Deixar de entregar a documentação exigida para o certame;

8.2.4.3.1.2.  Não mantiver a proposta,  salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justificado;

8.2.4.3.2. De 10% (dez por cento) sobre o valor contratado, em caso de recusa do adjudicatário em
efetuar o reforço de garantia contratual;

8.2.4.3.3. De 20% (vinte por cento) sobre o valor da parcela do objeto não executada, em caso de
inexecução parcial do contrato;
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8.2.4.3.4. De 20% (vinte por cento) sobre o valor contratado, em caso de:

8.2.4.3.4.1.  Apresentação  de  declaração  ou  documentação  falsa  exigida  para  o  certame  ou
declaração falsa durante a licitação ou a execução do contrato;

8.2.4.3.4.2. Fraude à licitação ou prática de ato fraudulento na execução do contrato;

8.2.4.3.4.3. Comportamento inidôneo ou fraude de qualquer natureza;

8.2.4.3.4.4. Prática de atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da licitação;

8.2.4.3.4.5. Prática de ato lesivo previsto no artigo 5º da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013.

8.2.4.3.4.6. Entrega de objeto com vícios ou defeitos ocultos que o torne impróprio ao uso a que é
destinado, ou diminuam-lhe o valor ou, ainda, fora das especificações contratadas;

8.2.4.3.4.7. Dar causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;

8.2.4.3.4.8. Dar causa à inexecução total do objeto do contrato.

8.3. Na aplicação das sanções serão considerados:

8.3.1. A natureza e a gravidade da infração cometida.

8.3.2. As peculiaridades do caso concreto;

8.3.3. As circunstâncias agravantes ou atenuantes;

8.3.4. Os danos que dela provierem para a Administração Pública.

9 – DA GESTÃO DO CONTRATO

9.1. A execução do serviço, do objeto deste Contrato, será fiscalizado pela Secretaria Municipal de
Educação de São João da Lagoa/MG, através de seus representantes legais ou preposto(s) por ele(s)
designado(s).

9.2. O contrato deverá ser executado fielmente pelas partes, de acordo com as cláusulas avençadas e
as  normas  da  Lei  nº  14.133,  de  2021,  e  cada  parte  responderá  pelas  consequências  de  sua
inexecução total ou parcial (Lei nº 14.133/2021, art. 115, caput).

9.3. Em caso de impedimento, ordem de paralisação ou suspensão do contrato, o cronograma de
execução  será  prorrogado  automaticamente  pelo  tempo  correspondente,  anotadas  tais
circunstâncias  mediante  simples  apostila  (Lei  nº  14.133/2021,  art.  115,  §5º).
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9.4. A execução do contrato deverá ser acompanhada e fiscalizada pelo(s) fiscal(is) do contrato, ou
pelos respectivos substitutos (Lei nº 14.133/2021, art. 117, caput).

9.6. O fiscal do contrato anotará em registro próprio todas as ocorrências relacionadas à execução
do contrato, determinando o que for necessário para a regularização das faltas ou dos defeitos
observados (Lei nº 14.133/2021, art. 117, §1º).

9.7. O fiscal do contrato informará a seus superiores, em tempo hábil para a adoção das medidas
convenientes, a situação que demandar decisão ou providência que ultrapasse sua competência (Lei
nº 14.133/2021, art. 117, §2º).

9.8. As comunicações entre o órgão ou entidade e a contratada devem ser realizadas por escrito
sempre que o ato exigir tal formalidade, admitindo-se o uso de mensagem eletrônica para esse fim.

9.9. O CONTRATANTE poderá convocar representante da empresa para adoção de providências que
devam ser cumpridas de imediato.

10 – DOS CASOS DE EXTINÇÃO DO CONTRATO

10.1. O contrato se extingue quando vencido o prazo nele estipulado, independentemente de terem
sido cumpridas ou não as obrigações de ambas as partes contraentes.

10.1.1. O contrato pode ser extinto antes do prazo nele fixado, sem ônus para o Contratante, quando
esta não dispuser de créditos orçamentários para sua continuidade ou quando entender que o
contrato não mais lhe oferece vantagem.

10.1.2. A extinção nesta hipótese ocorrerá na próxima data de aniversário do contrato, desde que
haja a notificação do contratado pelo contratante nesse sentido com pelo menos 2 (dois) meses de
antecedência desse dia.

10.1.3. Caso a notificação da não-continuidade do contrato de que trata este subitem ocorra com
menos de 2 (dois) meses da data de aniversário, a extinção contratual ocorrerá após 2 (dois) meses
da data da comunicação.

10.2. O contrato pode ser extinto antes de cumpridas as obrigações nele estipuladas, ou antes do
prazo nele fixado, por algum dos motivos previstos no artigo 137 da Lei 14.133/21, bem como
amigavelmente, assegurados o contraditório e a ampla defesa.

10.2.1. Nesta hipótese, aplicam-se também os artigos 138 e 139 da mesma Lei.

10.2.2. A alteração social ou modificação da finalidade ou da estrutura da empresa não ensejará
rescisão se não restringir sua capacidade de concluir o contrato.

10.2.2.1. Se a operação implicar mudança da pessoa jurídica contratada, deverá ser formalizado
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termo aditivo para alteração subjetiva.

10.3. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

10.3.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

10.3.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

10.3.3. Indenizações e multas.

11 – DA VIGÊNCIA E REAJUSTE

11.1. O prazo de vigência do Contrato será de 12 (doze) meses, contado da data de sua assinatura,
podendo ser prorrogável por até 10 anos, na forma do artigo 107 da Lei n° 14.133, de 2021.

11.2. Ocorrendo atrasos de pagamento por comprovada culpa da administração, após o tempestivo
adimplemento da obrigação e a data prevista para o respectivo pagamento, o valor poderá, a partir
daí, ser atualizado pelo índice IGP-M e acrescido de juros de 0,5% ao mês.

11.3. Após o interregno de um ano os preços iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, de um
dos índices a seguir: Índice Geral de Preços – Mercado – IGP-M, Índice Nacional de Preços ao
Consumidor – INPC, Índice Nacional de Preços ao Consumidor Amplo – IPCA ou por outro indicador
que venha substituí-lo, a critério da Administração e exclusivamente para as obrigações iniciadas e
concluídas após a ocorrência da anualidade.

11.3.1. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a
partir dos efeitos financeiros do último reajuste.

11.3.2. No caso de atraso ou não divulgação dos índices de reajustamento, a CONTRATANTE pagará
a CONTRATADA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença
correspondente tão logo sejam divulgados os índices definitivos.

11.3.3.  Nas  aferições  finais,  os  índices  utilizados  para  reajuste  serão,  obrigatoriamente,  os
definitivos.

11.3.4. Caso os índices estabelecidos para reajustamento venham a ser extintos ou de qualquer
forma não  possam mais  ser  utilizados,  serão  adotados,  em substituição,  os  que  vierem a  ser
determinados pela legislação então em vigor.

11.3.5. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice
oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.

11.3.6. O reajuste será realizado por apostilamento.
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11.4. Havendo qualquer fato devidamente comprovado e alheio à vontade das partes, que altere o
equilíbrio econômico financeiro inicial do Contrato, o mesmo poderá ser revisto e restabelecido em
igual proporção, mediante requerimento da parte interessada, mantida a mesma margem e lucro
inicial da proposta.

12– DA DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

12.1. As despesas decorrentes do presente Contrato correrão à conta da(s) seguinte(s) dotação(ões)
orçamentária(s): 05.01.01.12.122.0002.2029.33903900     Fonte: 1500001001        Ficha: 211

13 – DA LEGISLAÇÃO APLICÁVEL E DOS CASOS OMISSOS

13.1. Aplica-se ao presente Contrato o disposto na Lei Nº 14.133/2021e o Decreto Municipal n° 008
de 01 de abril de 2024.

13.2. Os casos omissos serão decididos segundo as disposições contidas na Lei Nº 14.133/2021 e
pelos preceitos de direito público, e a eles serão aplicados, supletivamente, os princípios da teoria
geral dos contratos e as disposições de direito privado.

14 – DO FORO

14.1.  Fica eleito  o  Foro da Comarca de Coração de Jesus/MG para dirimir  quaisquer  dúvidas
referentes a este Contrato, com renúncia expressa a qualquer outro, por mais especial que seja.

E, por estarem justos e contratados, os representantes das partes assinam o presente Contrato, na
presença das testemunhas abaixo, em 02 (duas) vias de igual teor e forma para um só efeito.

 

São João da Lagoa/MG, 03  de outubro  de 2024.

 

 

________________________________                  _________________________________

CONTRATANTE                                                                            CONTRATADA

Prefeitura Municipal de São João da Lagoa             MAX HENRIQUE BARROS FREITAS NELVAM 

Carlos Alberto Mota Dias                                         Rep. Legal: MAX HENRIQUE BARROS FREITAS
NELVAM 
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TESTEMUNHAS: 1________________________________

                           RG.

 

                         2________________________________

                           RG.
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